
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.356.207 - SP (2012/0251709-6)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
RECORRENTE : ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : ADRIANA RUIZ VICENTIN E OUTRO(S)
RECORRIDO : LUIS ROBERTO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO : SILVIA HELENA RAMOS DE OLIVEIRA BASILE 
RECORRIDO : INCERTOS E NÃO SABIDOS 
ADVOGADO : THAIS MARTINS LOPES MACHADO - CURADOR 

ESPECIAL
EMENTA

RECURSO ESPECIAL. CIVIL E AMBIENTAL. USUCAPIÃO. 
IMÓVEL RURAL SEM MATRÍCULA. REGISTRO DA 
SENTENÇA. NECESSIDADE DE DELIMITAÇÃO DA 
RESERVA LEGAL AMBIENTAL. REGISTRO NO CADASTRO 
AMBIENTAL RURAL - CAR. NOVO CÓDIGO FLORESTAL.
1. Controvérsia acerca da possibilidade de se condicionar o 
registro da sentença de usucapião de imóvel sem matrícula à  
averbação da reserva legal ambiental.
2. "É possível extrair do art. 16, §8º, do Código Florestal que a 
averbação da reserva florestal é condição para a prática de 
qualquer ato que implique transmissão, desmembramento ou 
retificação de área de imóvel sujeito à disciplina da Lei 
4.771/65" (REsp 831.212/MG, DJe 22/09/2009). 
3. Extensão desse entendimento para a hipótese de aquisição 
originária por usucapião, aplicando-se o princípio 
hermenêutico "in dubio pro natura".
4. Substituição da averbação no Cartório de Registro de 
Imóveis pelo registro no Cadastro Ambiental Rural - CAR, por 
força do novo Código Florestal.
5. Adaptação do entendimento desta Corte Superior à nova 
realidade normativa, mantida a eficácia da norma protetiva 
ambiental. 
6. Necessidade de prévio registro da reserva legal no CAR, 
como condição para o registro da sentença de usucapião no 
Cartório de Registro de Imóveis.
7. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.      
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
decide a Egrégia TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, dar  provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Ricardo Villas Bôas Cueva (Presidente), Marco Aurélio 
Bellizze, Moura Ribeiro e João Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Brasília, 28 de abril de 2015. (Data de Julgamento)

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO  
Relator
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